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DECRETO MUNICIPAL Nº 24, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Cria o Comitê Municipal Intersetorial de Segurança Escolar e dá 

providências correlatas. 

 O Prefeito Municipal de PORTO FRANCO, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTÔNIO SANTOS NETO 
MACEDO, no uso de suas atribuições legais e com base no art. 58, IV da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e, à convivência familiar e comunitária; além de coloca-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

CONSIDERANDO os recentes e recorrentes acontecimentos relacionados à segurança de pessoas e 
equipamentos em unidades educacionais e com o objetivo de atuar na prevenção e resolução de conflitos que 
envolvam alunos na comunidade escolar; 

CONSIDERANDO o aumento do número de casos de violência no cenário escolar e o impacto dos mesmos no 
corpo discente, docente, pais e responsáveis e demais profissionais da educação; 

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar ações e medidas que propiciem segurança à rede pública de 
ensino municipal; 

CONSIDERANDO que a organização de atores cria uma agenda comum que facilita a construção de consensos e 
a harmonização de entendimentos, com ganho em resolutividade, eficiência e segurança por meio do debate 
institucional qualificado e transparente, voltado ao reconhecimento das pautas comuns ligadas à educação 
pública, especialmente da segurança; 

CONSIDERANDO a mobilização nacional, estadual e municipal no combate à violência escolar; 

CONSIDERANDO ser dever da Administração a promoção da educação, de forma segura, com a adoção das 
medidas necessárias ao combate da violência nas unidades públicas de ensino; 

  

D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica criado no âmbito do Município de Porto Franco – MA, o Comitê Municipal Intersetorial de Segurança 
Escolar, com a finalidade de discutir, aprovar e estabelecer ações de proteção, prevenção e redução de violência 
nas escolas da rede pública municipal de ensino. 

Art. 2°. Compete ao Comitê Municipal Intersetorial de Segurança Escolar: 
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I - Promover o debate acerca do Plano de Ações de Proteção, Prevenção e Redução de Violência nas Escolas e o 
Protocolo de Segurança a serem apresentados pela Secretaria Municipal de Educação; 

II - Aprovar Protocolo de Segurança a ser implementado junto às Escolas Municipais; 

III - Acompanhar a execução do Plano de Ações e Protocolo de Segurança aprovados, junto às unidades 
escolares; 

IV - Notificar e adotar as medidas cabíveis, do ponto de vista educacional e legal, nos casos de violência nas 
escolas, bem como realizar o devido encaminhamento às instituições e autoridades competentes, quando 
necessário; 

V - Notificar os casos de suspeita de violência nas escolas, aos órgãos de segurança pública e ao Conselho 
Tutelar; 

VI - Sistematizar dados das ocorrências, porventura existentes, a fim de produzir métricas e informações que 
subsidiem políticas de prevenção à violência nas escolas. 

VII – Promover a integração entre a comunidade e o Poder Público. 

Art. 3°. O Comitê Municipal Intersetorial de Segurança Escolar é formado pelos seguintes membros, indicados por 
cada órgão/entidade, sendo presidido pela Secretária Municipal de Educação e coordenado por servidora indicada 
pela Secretaria de Educação do Município: 

1. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular/PRESIDENTE: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS - CPF: 895.141.903-78 
Suplente: MARCILENE PEREIRA DE SOUSA - CPF: 522.459.693-91 
Coordenadora do Comitê: NOÉLIA MARIA GOMES MACEDO-CPF: 208.648.763-00 
 
2. REPRESENTANTES DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
Titular: NEIRIVAN RODRIGUES SILVA CHAVES – CPF: 345.406.013-34 
Suplente: RAFAEL BRITO FRANCO - CPF: 050.685.573-23 
 
3. REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
Titular: FORTUNATO MACEDO FILHO - CPF: 131.329.971-53 
Suplente: VALDERICE DA MOTA NEVES - CPF: 343.896.523-20 
 
4. REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 
Titular: RUBENS DE SÁ PEREIRA - CPF: 975.523.643-00 
Suplente: GLEISON RODRIGUES DA SILVA - CPF: 686.986.663-53 
 
5. REPRESENTANTE DO PODER JUDICIÁRIO 
Titular: ATHOS EMANUEL BEZERRA CHAVES - CPF: 609.451.383-50 
Suplente: THIAGO ALVES DE SOUZA - CPF: 609.183.483-58 
 
6. REPRESENTANTES DA SEGURANÇA MUNICIPAL 
Titular: JHONATAN REIS SILVA - CPF: 873.892.822-15 
Suplente: GILDO FERNANDES GUIMARÃES - CPF: 849.022.213-49 
 
7. REPRESENTANTES DO CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO MARANHÃO 
Titular: MARCO AURÉLIO PEREIRA CASTELO BRANCO - Comandante da 2ª Cia do 9º BBM de Porto Franco - 
CPF: 459.972.413-00 
Suplente: DIÓGENES EVERTON NUNES COSTA - Subcomandante do CMCB XXXI - CPF: 031.509.882-17 
 
8. REPRESENTANTES DE DIRETORES DE ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
Titular: DIEGO ALCINDO PEREIRA BEZERRA - CPF: 004.697.013-40 
Suplente: ANA PAULA DE SOUSA BATISTA - CPF: 024.609.683-70 
 
9. REPRESENTANTES DE ESCOLA DA REDE PÚBLICA ESTADUAL 
Titular: MARIA DE JESUS DE SOUSA SANTOS - CPF: 205.310.873-87 
Suplente: JOVECICE ALVES DE SOUSA - CPF: 402.211.993-49 
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10. REPRESENTANTES DAS ESCOLAS CONFESSIONAIS 
Titular: SONIA MARIA ARRUDA AGUIAR - CPF: 414.338.231-87 
Suplente: VALDEANE ROCHA DA SILVA - CPF: 400.849.813-34 
 
11. REPRESENTANTES DA REDE PRIVADA DE ENSINO 
Titular: LUCILIANE MEYRE GARCIA G. DE CASTRO - CPF: 161.900.922-68 
Suplente: GISELA GARCIA GOMES DE CASTRO - CPF: 639.440.813-15 
 
12. REPRESENTANTES DAS INTITUIÇÕES DO ENSINO TÉCNICO E SUPERIOR 
Titular: SUZIANY LEITE NASCIMENTO - CPF: 034.536.523-20 
Suplente: MARIA ALICE VIANA EGYPTO - CPF: 402.152.023-68 
 
13. REPRESENTANTES DE PAIS/MÃES E RESPONSÁVEIS 
Titular: SEBASTIÃO ALVES DE CARVALHO JUNIOR - CPF: 498.741.521-68 
Suplente: IVONE RIBEIRO DE SOUSA MOTA - CPF: 034.865.363-89 
 
14. REPRESENTANTE DE ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
Titular: ANA CLARA CARVALHO DOS SANTOS - CPF: 626.387.683-24 
Suplente: MARIA PAULA MIRANDA MARINHO - CPF: 058.708.883-44 
 
15. REPRESENTANTES DE COORDENADORES DA SEMED - SEGMENTO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
FINAIS 
Titular: JOANA PEREIRA DE SOUSA - CPF: 570.573.973-72 
Suplente: IVANEIDE RODRIGUES DA SILVA EGITO - CPF: 436.274.713-34 
 
16. REPRESENTANTES DE GRÊMIOS ESTUDANTIS DA ESCOLA ESTADUAL E INSTITUTO FEDERAL DO 
MARANHÃO 
Titular: ELLEN SILVA MARTINS - CPF: 087.989.123-80 
Suplente: LUDIMYLA DA ROCHA SOUSA - CPF: 631.026.443-50 
 
17. REPRESENTANTES DE COORDENADORES DA SEMED - SEGMENTO EDUCAÇÃO DO CAMPO E 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
Titular: ENEI MOTA DE AGUIAR - CPF: 522.454.893-49 
Suplente: SANDILÉA MACEDO MEDEIROS - CPF: 375.237.831-04 
 
18. REPRESENTANTES DE COORDENADORES DA SEMED - SEGMENTO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS  
Titular: MÁRCIA DE OLIVEIRA VILELA - CPF: 035.911.953-08 
Suplente: RUTHEL DE SOUZA MIRANDA - CPF: 885.349.951-68 
 
19. REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BÁSICA DAS REDES 
PÚBLICAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE PORTO FRANCO - SINPROESSEMA 
Titular: ALDENICE VARGAS DA COSTA - CPF: 742.493.633-68 
Suplente: SILVANA ARAÚJO DE SOUSA MARINHO - CPF: 881.618.463-91 
 
20. REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME 
Titular: JOSILENE ESTRELA GUIMARÃES - CPF: 748.264.413-04 
Suplente: JACQUELINE COSTA MAGALHÃES TEIXEIRA - CPF: 866.695.162-15 
 
21. REPRESENTANTE DA EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: GRAHAN-BELL FARIAS DE BARROS - CPF: 054.684.803-60 
Suplente: DENISE PORTUGAL DAMASCENO - CPF: 002.857.347-17 
 
22. REPRESENTANTES DA BUSCA ATIVA ESCOLAR 
Titular: DILMA MARINHO ROCHA DA SILVA - CPF: 852.696.893-91 
Suplente: MARIA DAS DORES SILVA DOS SANTOS - CPF: 630.443.403-06 
 
23. REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA 
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Titular: SABINA CARNEIRO CONCEIÇÃO - CPF: 467.221.063-49 
Suplente: JOSIANE MACHADO ROCHA - CPF: 708.599.143-72     
 
24. REPRESENTANTES DO SEGMENTO RELIGIOSO 
Titular: PASTOR EUDES FLÁVIO DE LIMA RAMOS - CPF: 923.846.255-00 
Suplente: FREI ANTONIO TROTTA - CPF: 094.595.963-04 
 
25. REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 
TITULAR: ELZIANA DE SOUSA MIRANDA - CPF: 956.427.063-49 
SUPLENTE: FLÁVIA CARVALHO BARROS - CPF: 487.826.293-15 
 
26. REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES, ENTIDADES ASSISTENCIAIS E EDUCACIONAIS 
Titular: DEUZILENE DE SOUSA DA COSTA - CPF: 767.693.211-49 
Suplente: LAURÍCIA JARDIM DA SILVA - CPF: 000.483.423-27 
 
27. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: LOURIENE DE JESUS MOREIRA - CPF: 617.178.193-20 
Suplente: NOELMA NUNES DA ROCHA - CPF: 493.575.063-49 
 
28. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: MARCO AURÉLIO GONZAGA SANTOSA 
Suplente: ADRIANO PEREIRA FERNANDES BRITO - CPF: 003.866.243-48 
 
29. REPRESENTANTES DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DA OAB/MA 
Titular: ALESSANDRA CRISTIANE DE SOUZA BALEEIRO- CPF: 254.471.718-14 
Suplente: ANTONIO DONIZETE ARANHA BALEEIRO - CPF: 928.371.078-91 
 
30. REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 
Titular: ONÉSIO ALVES ROBERTO - CPF: 370.592.201-78 
Suplente: ANASTÁCIO JOSÉ DE SOUZA - CPF: 417.592.221-00 
 
31. REPRESENTANTES DO SEGMENTO ARTE, CULTURA E TURISMO 
Titular: EDVAN DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 848.927.573-49 
Suplente: LEIDYANNE BARBOSA DE OLIVEIRA - CPF: 020.425.393-41 
 
32. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Titular: GABRIELA SOUSA AMARANTE - CPF: 040.719.593-98 
Suplente: VALDEMIR CHAVES FRANÇA - CPF: 422.755.201-04 
 
33.  REPRESENTANTES DE ESCOLA DE DEFESA PESSOAL 
Titular: ERIKA RODRIGUES DE SOUSA VIEIRA - CPF: 011.510.843-28 
Suplente: ANDRÉ LUIZ PRADO MACEDO - CPF: 617.222.943-53 
 
§ 1º. Poderão ser convidados a participar dos trabalhos qualquer representante do Poder Público ou da iniciativa 
privada que, com seus conhecimentos, possam contribuir com o efetivo desenvolvimento de suas atividades. 

§ 2º. O Comitê Intersetorial de Segurança Escolar funcionará pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo o prazo ser 
prorrogado por igual período, em caso de necessidade e avaliação positiva de seu desempenho. 

Art. 4º. O (a) Presidente do Comitê Intersetorial de Segurança Escolar conduzirá as reuniões com o apoio técnico 

da Coordenadora do Comitê, competindo a esta executar as atividades de planejamento e operacionalização de 

ações do Comitê. 

Art. 5º. O Comitê Intersetorial de Segurança Escolar poderá solicitar planos de ação a serem elaborados e 

implementados pelos órgãos e instituições com representação no Comitê, em suas respectivas áreas de atuação, 

cujo cumprimento e avaliação de resultados serão por ele acompanhados. 
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Art. 6º. A participação no Comitê Intersetorial de Segurança Escolar é considerada de relevante interesse público 

e não será remunerada. 

Art.7º. O Comitê Intersetorial de Segurança Escolar elaborará as normas complementares necessárias ao seu 

funcionamento. 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 

20 DE ABRIL DE 2023, 201.º DA INDEPENDÊNCIA E 134.º DA REPÚBLICA. 

 

 

 

DEOCLIDES ANTÔNIO SANTOS NETO MACEDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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